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PROJETO DE LEI nº 134 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 


“Institui a Semana Municipal do Samba no município de Uruguaiana".


Art. 1° Fica instituída a “Semana Municipal do Samba” a ser celebrada, anualmente, entre os dias 26 de novembro e 2 de dezembro - declarado Dia Nacional do Samba.





Art. 2º Para comemorar a “Semana Municipal do Samba”,
cada Entidade Carnavalesca local poderá realizar festividades na sua sede, bem como realizarem programação pública em conjunto com as demais entidades. 


Art. 3º  A Câmara Municipal de Uruguaiana poderá realizar Sessão Especial, em data estipulada no Art 1° desta Lei, para comemorar a data. 



Parágrafo único - Cada Entidade Carnavalesca/Escola de Samba, indicará, anualmente, 2 (duas) personalidades - que se destacam na “Difusão do Samba” em Uruguaiana - para serem homenageadas, com Certificado de Honra Especial, conforme estabelecido no caput deste Art 3°.


Art. 4º  A presente Lei será regulamentada, no que couber. 


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA


O Dia Nacional do Samba ou Dia do Samba é comemorado anualmente em 2 de dezembro.



O Brasil é conhecido internacionalmente pelo samba, um estilo musical e de dança típico do país. 



O samba é apreciado pelos brasileiros em todo território nacional, porém, tradicionalmente, o ritmo tornou-se “marca registrada” do Rio de Janeiro, da Bahia e de Uruguaiana - onde é considerado o 3° melhor carnaval do Brasil. 



O Dia Nacional do Samba não é uma data comemorativa oficial e foi aprovado como lei estadual do Estado da Guanabara (atual município do Rio de Janeiro), através da Lei n° 554, de 27 julho de 1964.



Na Bahia, também havia um projeto de lei, de 1963, que pretendia instituir o Dia do Samba. Já considerando a sua aprovação, o projeto declara que as comemorações da data nesse ano homenageariam Ary Barroso, compositor brasileiro, autor de “Aquarela do Brasil”, entre outras canções.



É possivelmente por esse motivo que se passou a divulgar a ideia de que a data seria uma homenagem ao sambista.



Assim, embora o Dia Nacional do Samba não seja oficial, a sua comemoração é conhecida nacionalmente.


O Carnaval Fora de Época de Uruguaiana é uma “festividade” onde o samba está popularizado, reúne as mais antigas Entidades Carnavalescas do país e investem o ano todo na atividade. Há anos grandes personalidades do carnaval carioca e paulistano mantém relação profissional e de estreita admiração com as Escolas de Samba de Uruguaiana.


A Semana Municipal do Samba aconteceria num período em os ensaios se intensificam nas Escolas, sendo a oportunidade de homenagearmos as pessoas que vivem com o “samba no sangue” a vida toda, bem como uma razão para se reforçar a divulgação do já consagrado Carnaval Fora de Época de Uruguaiana.



Uruguaiana, RS., em 18 de Dezembro de 2019.
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